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omunicamos aos Empregados em Casas de Diversões representados pelo SEECETHAR que foi fechada a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2016 após as negociações realizadas entre o nosso sindicato com o apoio da FETHESP. A nova C

Convenção tem vigência de 01/10/2016 a 30/09/2017. Veja o que mudou:

Fica estabelecido, na data-base de 1º de Outubro de 2016:

Reajuste de 7,8% para os empregados que recebem salário de até R$ 2.000,00
e

Reajuste de 7,4% para os empregados que recebem salário acima de R$ 2.000,00

REAJUSTE SALARIAL

PISO SALARIAL

A partir de 01/10/2016, fica estabelecido para a categoria profissional piso salarial no valor de R$ 1.086,00 por 
mês ou R$ 4,94 por hora.

BENEFÍCIO

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

Vale Cesta

VALOR

R$ 68,49 (por mês)

Fica implementada a participação dos trabalhadores nos resultados das empresas com o pagamento pelos em-
pregadores do valor de R$ 136,50 em duas parcelas iguais de R$ 68,25 da seguinte forma:

1º pagamento – mês 03/2017 – a ser efetuado até 15/03/2017

2º pagamento – mês 09/2017 – a ser efetuado até 15/09/2017

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR)

MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES EXISTENTES

Permanecem válidas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho anterior, cuja vigência 
está estabelecida até 30 de setembro de 2017.



POR DENTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

	 Os trabalhadores poderão conferir a íntegra da Convenção Coletiva de Trabalho 2016-2017 dos Empre-
gados em Casas de Diversões pelo nosso site: www.seecethar.com.br, após a protocolização no Ministério do 
Trabalho. Em caso de dúvidas e esclarecimentos entre em contato com o sindicato pelos telefones (18) 3608-1274 
e (18) 3621-1594, ou e-mail: seecethar@hotmail.com

ituada numa das praias mais visitadas do litoral pau-
lista, a Colônia de Férias da FETHESP dispõe de 23 S

apartamentos, com capacidade para, aproximadamente, 
100 pessoas. A 600 metros do mar, você desfrutará de 
conforto e segurança, e ainda vai saborear deliciosas re-
feições no café da manhã, almoço e jantar.
	 Os dormitórios são equipados com ventilador de 
teto, roupa de cama, banheiro privativo, telas nas janelas, 
cama de solteiro, cama de casal e/ou beliches. A colônia 
também possui piscina, rede de biribol, bar, churrasquei-
ra, rede de internet wireless em todos os ambientes, car-
tões de recarga para celulares, refeitório com ar condicio-

CONHEÇA A COLÔNIA DE FÉRIAS DA FETHESP

www.seecethar.com.br | seecethar@hotmail.com

nado, aparelho de karaoke, sala de mamadeira, salão de 
jogos, sala de TV e auditório para eventos.
	 Para hospedar-se é necessário fazer reserva por 
meio do seu sindicato. Para mais informações:

Colônia de Férias da FETHESP
Av. dos Sindicatos, 625 – Vila Mirim
Praia Grande/SP – CEP: 11704-650

Tel/Fax: (13) 3494-2579
E-mail: coloniadeferias@fethesp.org.br

www.fethesp.org.br
facebook.com/fethesp

Sede social Araçatuba/SP
Rua XV de Novembro, 376 -

Centro - CEP: 16010-030
Tel.: (18) 3621-1594

ENDEREÇOS DO SINDICATO SEECETHAR

Subsede Lins/SP
Rua Floriano Peixoto, 621 -

Centro - CEP 16400-100
Tel.: (14) 3523-5877

Subsede Birigui/SP
Rua Barão do Rio Branco, 173 -

Centro - CEP 16200-001
Tel.: (18) 3634-2637


